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DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - Plenário - 25/07/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 281/2022
Referência: 2640858/2022
Interessado: FILIPE DA SILVA VIANA

EMENTA: Defere PROTOCOLO Nº: 2640858/2022 REQUERENTE: Eng. Civil FILIPE DA SILVA ASSUNTO: REVISÃO DE
ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 25 de julho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu, objeto de
solicitação de revisão de atribuição profissional Filipe Da Silva Viana, Considerando que as atribuições iniciais concedidas ao
requerente(modalidade da Engenharia Civil) são as regidas pela pelo ART. 7º DA RES. 218/73 DO CONFEA, COM OBSERVÂNCIA
AO SEU ART. 25 E PARAGRAFO UNICO. Com restrições a: Barragens e Diques; Ferrovias; Aeroportos; Irrigação; Sistemas de
Transportes/Engenharia de Tráfego/Engenharia de Transportes, a saber: Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao
NEGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução,
referentes a edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de
saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e
correlatos. Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas características de
seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que contribuem para a graduação profissional, salvo outras
que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, na mesma modalidade. Considerando que o requerente possui o título
profissionail de Engenheiro(a) Civil com registro no Crea/AM em 17/09/2015, RNP Nº 0414735757; Considerando que o art. 6º da
Resolução nº 1.073, de 2016, prevê que a atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos
decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do
assunto; Considerando a existências de várias jurisprudência que trata o assunto referente a "restrição profissional", sendo
enfatizado pelo judiciário a frase extraída do site https://trf-3.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/558016931/apelacao-civel-
ap146094020134036134-sp?ref=serp ". ".não pode o apelante por meio de resolução do conselho profissional, impor restrições,
violando o princípio constitucional da legalidade -Outrossim, tal restrição não coaduna-se com a norma contida no artigo 5º, inciso
XIII, da Constituição Federal, in verbis: "é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações
profissionais que a lei estabelecer", considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU
por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do requerimento formalizado pelo(a) Eng. Civil FILIPE DA SILVA, devendo ser efetuada a
revisão de suas atribuições profissionais referente a Modalidade Civil. Assim sendo, a nova redação passará a ser:"Artigo 7º da Lei
Federal nº 5.194/66, nas competências do(s) Artigo(s) 28 e 29 do Decreto Federal 23.569/33, especificadas pelo Artigo 7º da
Resolução nº 218/73 do Confea, combinado com seu Artigo 25, regulamentadas no Artigo 5º da Resolução nº 1.073/2016
(consolidadas na Resolução nº 1.048/2013 do Confea)". Decisão proferida na 556ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM.
Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida
De Lima, Anderson De Medeiros (suplente), Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Claudionildo Teles Batalha (suplente),
Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Eirie Gentil Vinhote, Gabriel Monte Paiva (suplente), Jackson Pantoja
Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
Marcelo De Almeida Conceição, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves,
Valcemir Freitas De Souza (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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